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Brasilia, 01 de outubro de 2014.

A
Sua Senhoria
ANTONIO CARLOS D'AVILA CARVALHO JR.

-it.

Coordenador da Equipe de Auditoria - Tribunal de Contas da Uniäo
SAFS, Quadra 4, Lote 1, Anexo III, Sala 326, 3° andar
CEP 70.042-900 BrasilialDF

Assunto:	 Requisicão de documentos relativos a operacioiializacao de pagamentos de benefIcios

sociais referentes a programas de governo.
Ref.:	 OfIcio 0009-62 1 /TCU/SecexFazenda, de 26/9/2014

1. Em atencão a requisicão de docurnentos em referência, passa a CAIXA a
encaminhar aqueles que se encontram imediatamente disponiveis, fazendo-o na forma a
seguir.

2. Seguem contratos de prestacâo de servicos firmados entre a Caixa Econômica
Federal e a Uniào, esta representada pelas pastas ministeriais responsáveis por programa de
governo, a saber o Bolsa FamIlia, o Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, e o pagarnento de
benefIcios previdenciários, nos termos do item "1.a" da requisicão.

3. Dada a necessidade de tabulacão das informacöes necessárias a forrnulacao de
planitha/tabela que contemple, desde o mes de dezembro/20 11, os saldos mensais relativos a
cada urna das contas de suprirnento para pagamento dos beneficios, nos termos do item "j"
do Oficio em referência, conforme acordado em reunião realizada nesta Instituicão, solicita-se
prazo adicional de 5 (cinco) dias iiteis para o seu encaminhamento.

4. Em relaçao ao item "Lc", no qual e solicitado documento/manifestação da
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), de qualquer Ministério, ou de Orgão ou entidade da
União, que tenha determinado/solicitado a realizacao de pagamentos referentes a prograrna de
governo por esta Empresa Püblica, corn recursos próprios, ainda que apresentada insuficiência
de saldo nas contas de suprimento, a CAIXA esclarece que sempre mantém contato corn Os

Ministérios responsáveis pelos Prograrnas, encarninhando-lhes correspondências forrnais
relacionadas a necessidade de repasse dos valores necessários ao pagamento dos beneficios.
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4.1 0 posicionarnento de senso cornum dos Ministérios tern sido no sentido da
continuidade da realizaçäo dos pagamentos, em prol do bern püblico, ao tempo em que
buscará a cobertura dos sa!dos negativos, o que vern acontecendo.
4.2 De qualquer forma, como se vera adiante, a rea!izaçao dos pagamentos decorre
de obrigacao da CAIXA, não apenas de natureza contratual, mas também legal, de executar
programas sociais, entre os quais os do Bo!sa FamIlia, do Seguro-Desemprego, do Abono
Salarial e do pagamento de benefIcios previdenciários.

5. No que diz respeito ao item "1.d", quanto a cópia de
pronunciarnento/manifestação exarado pe!a CAIXA que tenha determinado a

continuidade/realizaçao de pagamentos de beneficios sociais corn recursos próprios, cabe
esciarecer que se trata de procedimento das Unidades responsáveis pela execucào dos
contratos de prestaçâo de serviços no âmbito desta Empresa Püblica, corn o devido amparo
jurIdico, as quais seguem e!encadas:

a) re!ativamente aos Programas Bolsa FamIlia, Seguro-Desemprego e
Abono Salaria!: Diretoria Executiva Programa Bo!sa FamIlia -
DEFAM, vincu!ada a Vice-Presidência de Governo - VIGOV,
devidamente amparada em lei e no contrato.

b) relativamente ao pagamento de beneficios previdenciários: Diretoria
Executiva Banco Corporativo - DECOP, vincu!ada a Vice-Presidência
Corporativo - VICOP.

5.1 Não obstante a manutenção dos pagamentos dos beneficios competir as
Unidades da CAIXA responsáveis pela gestAo dos contratos, é necessário esc!arecer que o
Conseiho De!egado de Governo tern sido informado a esse respeito, bern como das iniciativas
adotadas junto aos Ministérios e a CCAF para a regularizaçao dos repasses de recursos e
solucao dos custos financeiros incorridos em razão da execução dos serviços, nâo
manifestando oposicâo a conduçâo administrativa adotada, repita-se, por ser abso!utamente
legal.
5.2 Tal é feito para permitir o acesso aos recursos pe!o püblico destinatário, de
modo a ihes prover a própria subsistência, sendo assegurado contratualmente, de qua!quer
forma, a cobertura do custo financeiro decorrente.

5.3 Observe-se, a propósito, o que foi negociado entre a CAIXA e a Uniâo (esta
representada pelas pastas Ministeriais responsáveis pe!os programas sociais), tendo resultado
em avencas regidas pela Lei 8.666/93, havendo cláusulas contratuais especIficas e expressas,
elencando-se, a tItulo de exemplo, disposiçao do contrato de prestacão de servicos do Bolsa
FamIlia:

"CLA'USULA DECIMA - DOS RECURSOS PARA PA GA MENTO DA

POLKA DE BENEFICIOS (..)
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Subcláusula Oitava - Na eventual insuJlciência de recursos na Coma

Suprimento para o pagamento de benejicios constantes das foihas de

pagamento das Acöes de Transferéncia de Renda, se a CONTRA TADA

assegurar por seus inc/os o pagainenro dos beneficios, Jica assegurada a

CONTRA TA DA rem uneraço diana sobre o saido negativo registrado nessa

conta coin base na taxa extramercado do Banco Central - DEDIP."

(Destaque iiosso)

	

5.4	 Não se deve ignorar, a par da disposicão contratual acima, o tratamento legal
conferido a execuçao dos programas sociais, especialmente em relacao a CAIXA:

a) Lei 7.998/90, relativa ao Seguro Desemprego e ao Abono Salarial:

Art. 15. Compete aos Bancos Oficlais Federais o pagamento das despesas

relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial

conforme normas a sereni definidas pelos gestores do FAT.

b) Lei 10.836/04, pertinente ao Bolsa FamIlia:

Art. 12. Flea atribuIda a Caixa Econômica Federal a funcão de Agente
Operador do Programa Bolsa FamIlia, mediante remuneraço e condicOes

a serern pactuadas corn o Governo Federal, obedecidas as formalidades
legais.

5.5 Referidos benefIcios, muito além de programas de governo, consistem em uma
poiltica de Estado, decorrente dos fundamentos e objetivos da Repüblica, em especial
daqueles relacionados a cidadania, a dignidade da pessoa humana e a erradicacao da pobreza,
e a sua continuidade se afigura conforme a Constituicao de 1988:

Art. 1° A RepCtblica Federativa do Brasil, foniiada pela unio indissolüvel

dos Estados e MunicIpios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado

Democrático de Direito e tern como fundarnentos: (...)

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana; (...)

Art. 30 Constituem objetivos fundamentals da RepCiblica Federativa do

Brasil:

I - construir urna sociedade livre, justa e solidaria;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalizaçao e reduzir as desigualdades

soclais e regionais;

IV - prornover o bern de todos, sem preconceitos de origem, raga, sexo, cor,

idade e quaisquer outras formas de discriminaco. ( ... )

Art. 60 São direitos sociais a educacâo, a saide, a a1imentaco, o trabaiho, a

moradia, o lazer, a seguranca, a previdncia social, a protecao a maternidade

e it infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituicito.
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Art. 7° So direitos dos trabaihadores urbanos e rurais, além de outros que

visem a meihoria de sua condicâo social:

- relaço de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sern justa

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenizaçao

compensatória, dentre outros direitos;

11 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; (...)

5.6 Necessário reiterar ainda que a CAIXA, sem prejuIzo de cumprir as obrigacoes
legais e contratuais que ihe cabem na execuco dos citados programas sociais, veto a
submeter a questão a Advocacia Geral da Uniäo - AGU, por rneio da Câmara de Conciliaçao e
Arbitragern da Adrninistraçao Federal - CCAF.

6. Em relaçao ao item "1.e" do Offcio de requisicäo de documentos, no qual é
so!icitada cópia de consultas/comunicacoes/solicitaçoes forrnu!adas pela CAIXA a STN, ao
Ministério da Fazenda, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, a Advocacia Geral da
União, ou a qualquer outro órgào, entidade ou instituicäo, relacionadas a qualquer questão
referente a pagamentos de beneficios, ha que se considerar a existência de diversos
expedientes.

6.1 Corn efeito, existem rotinas operacionais ordinárias de so!icitacão dos recursos
aos Ministérios responsáveis pelos programas, para a realizaçâo dos pagarnentos dos
benefIcios.
6.2 Além dessas rotinas, vem diligenciando a CAIXA em solicitar o aporte de
recursos ante a ocorrência de saldos negativos nas contas suprirnento, sendo exemplos as
correspondências ernitidas aos respectivos Ministérios responsáveis pelos programas sociais.
6.3 Aos expedientes administrativos acima indicados, soma-se o OfIcio
001 8/201 4/DIJUR, bern como rnanifestaçâo jurIdica que ihe lastreia, a saber a NJ DIJUR
0093/14, por rneio do qua! a CAIXA solicitou a atuacäo da CCAF/AGU corn o objetivo de
dirirnir a questao.

7. Sobre o fornecimento de cópia de consu!tas/cornunicacOes/solicitaçOes
destinadas a CAIXA pela STN, Ministério da Fazenda, Procuradoria Geral da Fazenda
Naciona!, Advocacia Geral da Uniäo, ou a qualquer outro Orgão, entidade ou instituico,
relacionadas a qualquer questão referente a pagarnentos de beneficios, conforme dernandado
no item "if' do OfIcio em referência, encarninharn-se expedientes da CCAF e convites
enderecados a CAIXA para participaçao em reuniOes de conciliacao nos processos em curso
naque!a instância.

8. Segue cópia do OfIcio 0018/2014/DIJUR e da NJ DIJUR 0093/14, em
atendimento ao item "hg", documentos que consolidam o entendimento jurIdico emitido no
âmbito da CAIXA sobre a questão. 49/
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9. Em relacão ao item "1 .h", no qual se requisita Ata de reuniäo realizada entre
representantes da STN, do Ministério da Fazenda ou de qualquer outro órgo ou entidade da
União, em que se tenha firmado compromisso de quitacào dos valores relativos aos saldos
devedores das contas de suprirnento para pagarnento de beneficios sociais, de fato vern sendo
realizados encontros e discussöes corn os Ministérios responsáveis pelos programas sociais
sobre o repasse dos recursos.
9.1	 Mas, de fato, inexistern atas de reunião expressas nesse sentido.

10. Tambérn inexistem: (i) docurnento/instrumento por intermédio do qual a
CAIXA teria informado a AGU a respeito da plena quitacão dos saldos devedores das contas
de suprimento para pagamento de benefIcios, conforme requisitado no item 'Ti" do Oficio
em referência; (ii) pedido/solicitaçao encaminhado pela AGU a CAIXA, requerendo a
desistência, por parte desta, da consulta formulada perante a CCAF de que trata o Oficio
001 8/201 4/DIJUR, como demandado no item "1 .j".

11. Quanto a relaçao das rubricas contábeis (codificacão COSIF) que se
relacionam aos valores (fluxos e estoques) referentes aos programas de governo de que tratam
o item "1.a", de acordo corn o item "1.k", segue anexa.

Atenciosamente,

aeB.
EDUARDO PEREIRA BROMONSCHENKEL

Consultor JurIdico - OAB/DF 28.207
Diretoria JurIdica

RORRETO
Diretor Executivo

Diretoria Executiva Programa 1 oa FamIlia e Beneficios Sociais

JAILTONON DA SILVEIRA
Diretor Ju4co - OAB/RJ 77.366

Diretoria JurIdica
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